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Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias, S/N

Palmas – Tocantins – CEP: 77.015-007

Tel.: + 55 63 3218-1700

SGD:2021/30559/069360

MEMORANDO - 150/2021/SES/SAEL/DSH

Palmas, 12/05/2021.

De: SAEL / DIRETORIA DE SUPRIMENTOS HOSPITALARES

Para: SUPERINTENDENCIA DE AQUISIÇÃO E ESTRATÉGIAS DE LOGISTICA

ASSUNTO: MEMORANDO N° 858/2021/SES/SAJ/DCONT SGD: 
2021/30559/67743

                        Senhor (a) Superintendente,

 Em atenção  ao  MEMORANDO N°  858 /2021/SES/SAJ/DCONT SGD: 

2021/30559/ 67743 ,   referente ao  Ofício N°  436 /2021 (SGD n° 2021/30559/ 003987 ),  

onde solicita informações do Governo do Tocantins relacionadas  às  ações de 

enfrentamento da COVID-19 no Estado.

Segue as informações que compete a Diretoria de Suprimentos 

Hospitalares:

1 – Os protocolos medicamentosos (em formato PDF);

 Foi realizada Superintendência de Unidades Próprias Hospitalares, 

através do MEMORANDO  CIRCULAR  Nº 95/2020/SES/SUHP – SGD Nº 

2020/30559/062447 a s olicitação de protocolos de medicamentos para utilização da 

equipe médica para prescrição do tratamento medicamentoso da COVID-19  para as 

três maiores unidades hospitalares estaduais.

 Segue em anexo a solicitação realizada, bem como e respo sta das 

unidades hospitalares dos protocolos instituídos, todos em formato PDF.

2 – Os medicamentos adquiridos (em formato PDF);
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 Considerando que  todas as aquisições de medicamentos da SES/TO 

são realizadas através de Ata de Registro de Preços, e que são planejadas 

anualmente, em 2019 tínhamos pregões vigentes e com saldo, e muito dos pedidos 

de compra foram realizados com outras FONTES, e somente quando recebemos 

recurso do  governo federal  para ser  executado em 2020 no combate  a pandemia da 

covid-19  e  começamos de fato a utilizar  o recurso   na aquisição de  alguns dos 

medicamentos.  Segue em anexo,  tabela  em formato PDF, onde demonstra os 

medicamentos que foram adquiridos no período de 2020.

3 – As datas das aquisições (em formato PDF);

 Informamos  que na mesma  tabela  em anexo para  resposta quanto aos 

itens  2 , também responderá o item 3. Na planilha vai constar a data de autuação do 

processo para aquisição.

4 – As quantidades adquiridas (em formato PDF);

 Informamos  que na mesma  tabela  em anexo  responde   o item  2  e  

também responderá os itens 3 e 4.  Na tabela vai está descrito todas as quantidades 

adquiridas.

 Importante salientar que nas cópias dos processos que irão ser 

anexadas em formato PDF,  serão confirmadas  todas essas informações constantes 

na tabela e que se referem às respostas dos itens 2, 3 e 4.

 Informamos ainda  que os medicamentos  adquiridos no recurso para 

enfrentamento da COVID-19  foram  utilizados em leitos clínicos e de estabilização de  

todas as  unidades hospitalares estaduais, ficando sob a responsabilidade das 

empresas terceirizadas contratadas o abastecimento de  todos os  medicamentos 

utilizados especificamente em  UTIs , seja para intubação ou outros tratamentos 

relacionados aos agravos causados pela COVID-19.
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 (Assinado Digitalmente)
GILENO DIAS DE OLIVEIRA

Diretor de Suprimentos Hospitalares
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SGD: 2020/30559/062447

MEMORANDO CIRCULAR Nº 95/2020/SES/SUHP

Palmas, 22 de maio de 2020.

De: Superintendência de Unidades Hospitalares Próprias

Para: Unidade Hospitalares – Hospital Geral de Palmas, Hospital Regional 
de Araguaína, Hospital Regional de Gurupi

Assunto:   Protocolo de Medicamentos   tratamento medicamentoso da 

COVID-19.

Senhores (as) Diretores,

Considerando a  Lei nº 13.979, de 06/02/2020 que dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importânc ia 
internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;

Considerando a Portaria nº 188, de 03/02/2020 que declara  
Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV);

Solicitamos que seja encaminhado o protocolo de medicamentos, com 
princípio ativo e posologia indicada ,  que serão utilizados pela equipe médica 
para prescrição do tratamento medicamentoso da COVID-19. 

A informação precisa ser reportada a esta Superintendência até o 

dia 26 de maio de 2020.

Na certeza de sermos atendidos, agradecemos desde já.

Atenciosamente.

Assinado digitalmente

Mayzza Campina Rodrigues
Diretora de Qualidade Hospitalar

Assinado digitalmente

Elaine Negre Sanches
Superintendente de Unidades Hospitalares Próprias

Documento foi assinado digitalmente por ELAINE NEGRE SANCHES em 25/05/2020 12:33:29.
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Memo. nº 358/2020/HGP-DIRGER 

SGD: 2020/30559/063970 
Palmas, 27 de maio de 2020. 

À 
Senhora 
ELAINE NEGRE SANCHES 
Superintendente de Unidades Hospitalares Próprias 
Nesta 

 

Assunto: Memorando Circular 95/2020/SES/SUHP (SGD: 2020/30559/062447). 

 

Senhora Superintendente, 

 

Em resposta ao memorando supracitado encaminhamos tabelas de 

medicamentos que serão utilizadas no tratamento da COVID-19 no Hospital Geral 

de Palmas.  

Considerando protocolo SAVICOV (Plano de combate e Suporte 

Avançado de Vida na COVID-19), já estabelecida para atendimento e elaboração 

da prescrição médica de pacientes com COVID-19. 

 

Atenciosamente, 

 
(Assinatura Digital) 

LEONARDO DE O. TOLEDO SILVA 
Diretor Geral 

 

Documento foi assinado digitalmente por LEONARDO DE OLIVEIRA TOLEDO SILVA em 27/05/2020 16:42:59.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: F30806A0008E618B
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Hospital de Referência de Gurupi 
Rua JK, nº 1541, Centro - Gurupi/TO 
CEP: 77405-110. Tel: 3315-0238 
E-mail: hospitalreferenciagurupi@gmail.com 
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MEMO: 464/2020/HRGUR 
SGD: 2020/30559/062694 

Gurupi, 25 de Maio de 2020. 
 
  A Sua Senhoria, a Senhora, 
ELAINE NEGRE SANCHES 
Superintendente de Unidades Hospitalares Próprias 
 

 
Assunto: Resposta a Memorando Circular 95/2020/SES/SUHP – 
Protocolo de Medicamentos ao COVID-19 

 

Sra. Superintendente, 
 

Ao cumprimentá-la cordialmente, a Direção do Hospital de Referência 

de Gurupi vem responder Memorando supracitado e encaminhar protocolo de 

medicamentos aos pacientes com COVID-19, o qual segue em anexo.  

Agradecemos a atenção e nos colocamos à disposição, para quaisquer 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

Atenciosamente, 
 
 

(assinado digitalmente) 
CRISTIANE COSTA UCHÔA 

Diretor Geral HRGurupi 

Documento foi assinado digitalmente por CRISTIANE COSTA UCHOA em 25/05/2020 17:20:24.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 407674CB008E0143
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SGD: 2020/30559/062796

MEMORANDO Nº 698/2020/HRA

Araguaina, 26/05/2020.

Para: Elaine Negre Sanches/ Superintendência de Unidades Hospitalares Próprias. 

Assunto:   Em Atenção ao memorando circular nº 95/2020/SES/SUHP SGD 
2020/30559/062447

Senhora Superintendente,

Após cumprimentá-la cordialmente, vimos informar que  o protocolo 
medicamentoso para tratamento de pacientes com COVID-19, foi encaminhado para 
essa SUHP pelo SGD 2020/30559/056951 e 2020/30559/060769.

Contudo, segue anexo novamente o referido Protocolo.

Atenciosamente,

_______assinatura digital____
Vânio Rodrigues de Souza

Diretor Geral

Documento foi assinado digitalmente por VANIO RODRIGUES DE SOUZA em 26/05/2020 10:42:32.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 2F18E41C008E09E0
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Hospital Regional de Augustinópolis, Rua Amazonas 
Augustinópolis – Tocantins – CEP: 77960-000 
Tel.: +55 63 3456-1465 
hraug@saude.to.gov.br  

Memo. nº351 /2021/HRAUG-DG                SGD: 2021/30559/082100 

 

Augustinópolis-TO, 02 de junho de 2021. 

 

 
A Senhora 
Elaine Negre Sanches 
Superintendência de Unidades Hospitalares Próprias 
Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins  
 
 

Assunto: Em resposta ao Memorando 150/2021/SES/SAEL/DSH e 
SGD:2021/30559/069360 

 

Senhora Superintendente, 

 

Em resposta ao memorando supracitado encaminhamos tabelas de 

medicamentos que serão utilizadas no tratamento da COVID-19 no Hospital 

Regional de Augustinópolis, conforme solicitado. 

 

 

Respeitosamente, 

 

 

 
 

 

(assinatura digital) 
Kelmanny de Alencar Moraes Alves 
Diretora Administrativa/Financeira 

Diretora Geral Interina 

 

 

Documento foi assinado digitalmente por KELMANNY DE ALENCAR MORAES em 02/06/2021 21:13:46.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 3C20702300CBA152



               HOSPITAL REGIONAL DE AUGUSTINÓPOLIS

                                           GESTÃO DE LOGISTICA HOSPITALAR 

                                  SOLICITAÇÃO MENSAL DE MEDICAMENTOS PARA O TRATAMENTO DA COVID-19

CÓDIGO PADRÃO I UNID DE DISPEN CONSUMO ESTOQUE ATUAL
00114004 ACETILCISTEINA 200MG (40MG/G) PO ORAL 5G ENVELOPE ENVELOPE 20 45

00105020 AZITROMICINA 500MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 500 393

00105021 AZITROMICINA 600MG PO PARA SUSPENSAO ORAL FRASCO FRASCO 25 0

00105041 CEFTRIAXONA 1G INJETAVEL ENDOVENOSO FRASCO-AMPOLA FRASCO/AMPOLA 1500 950

00105072 IVERMECTINA 6MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 100 88

00105074 LEVOFLOXACINO 5MG/ML SOLUCAO INJETAVEL 100 ML BOLSA BOLSA 120 93

00113023 OMEPRAZOL 40MG INJETAVEL FRASCO-AMPOLA FRASCO/AMPOLA 1600 0

00114018 SALBUTAMOL 100MCG/DOSE AEROSOL ORAL 200 DOSES + INALADOR FRASCO FRASCO 10 0

00113005 BROMOPRIDA 5MG/ML SOLUCAO INJETAVEL 2 ML AMPOLA AMPOLA 600 260

00102004 DIPIRONA 500MG/ML SOLUCAO INJETAVEL 2 ML AMPOLA AMPOLA 4400 1927

00112013 ENOXAPARINA 20MG/0,2ML SOLUCAO INJETAVEL SUBCUTANEA SERINGA PREENCHIDA SERINGA 600 0

00112014 ENOXAPARINA 40MG/0,4ML SOLUCAO INJETAVEL SUBCUTANEA SERINGA PREENCHIDA SERINGA 600 411

00112015 ENOXAPARINA 60MG/0,6ML SOLUCAO INJETAVEL SUBCUTANEA SERINGA PREENCHIDA SERINGA 600 490

00112019 HEPARINA SODICA 5000UI/0,25ML SOLUCAO INJETAVEL 0,25ML AMPOLA AMPOLA 600 0

00112020 HEPARINA SODICA 5000UI/ML SOLUCAO INJETAVEL INTRAVENOSA 5 ML FRASCO-AMPOLA FRASCO 50 50

00103014 METILPREDNISOLONA 500MG INJETAVEL + DILUENTE FRACO-AMPOLA FRASCO/AMPOLA 100 47

CÓDIGO PADRÃO II UNID DE DISPEN CONSUMO PEDIR
00111004 AMIODARONA 50MG/ML 3ML AMPOLA 60 140

00112016 ENOXAPARINA 80MG/0,8ML SOLUCAO INJETAVEL SUBCUTANEA SERINGA PREENCHIDA SERINGA 100 118

00105077 MEROPENEM 1G INJETAVEL FRASCO-AMPOLA FRASCO/AMPOLA 300 140

00105091 PIPERACILINA 4 G + TAZOBACTAM 500 MG INJETAVEL FRASCO-AMPOLA FRASCO/AMPOLA 400 250

CÓDIGO INTUBAÇÃO/SEDAÇÃO OU COADJUVANTES UNID DE DISPEN CONSUMO PEDIR
00110015 CISATRACURIO 2MG/ML SOLUCAO INJETAVEL 5 ML AMPOLA AMPOLA 50 75

00111022 DOBUTAMINA 12,5MG/ML SOLUCAO INJETAVEL 20 ML AMPOLA AMPOLA 50 93

00101016 LIDOCAINA 2% (20MG/ML) SEM VASOCONSTRITOR INJETAVEL 20 ML FRASCO-AMPOLA FRASCO/AMPOLA 200 138

Documento foi assinado digitalmente por KELMANNY DE ALENCAR MORAES em 02/06/2021 21:13:46.
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00101014 LIDOCAINA 10% (100MG/ML) SOLUCAO TOPICA SPRAY 50 ML FRASCO FRASCO 3 2

00101019 LIDOCAINA 2% (20MG/ML) SEM VASOCONSTRITOR INJETAVEL 5ML AMPOLA FRASCO/AMPOLA 40 60

00111058 NITROGLICERINA 5MG/ML INJETAVEL 10ML AMPOLA AMPOLA 40 0

00111059 NITROPRUSSETO DE SODIO 50MG INJETAVEL FRASCO-AMPOLA/AMPOLA FRASCO/AMPOLA 30 0

00111060 NOREPINEFRINA 2MG/ML SOLUCAO INJETAVEL 4 ML AMPOLA AMPOLA 200 0

00110056 PANCURONIO 2MG/ML SOLUCAO INJETAVEL 2ML AMPOLA AMPOLA 50 345

00110063 ROCURONIO 10MG/ML SOLUCAO INJETAVEL 5ML FRASCO-AMPOLA FRASCO/AMPOLA 50 138

00110065 SUXAMETONIO 100MG INJETAVEL FRASCO-AMPOLA VER CLASSIFICACAO FRASCO/AMPOLA 60 56

Documento foi assinado digitalmente por KELMANNY DE ALENCAR MORAES em 02/06/2021 21:13:46.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: F6AA7E8B00CBA154
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PROTOCOLO GERAL TRATAMENTO COVID-19 

INSTITUTO SAÚDE E CIDADANIA – ISAC 
GERENCIADOR DOS LEITOS DE UTI COVID-19 

DE 03 HOSPITAIS REGIONAIS: 
 
 

 

UNIDADE HOSPITALAR 
Nº 

CONTRATO 
N° DE 

LEITOS 
INSTITUIÇÃO 

Hospital Regional de Araguaína 

93/2020 

17 

INSTITUTO SAÚDE E 
CIDADANIA - ISAC 

Hospital Geral de Palmas 30 

Hospital Regional de Gurupi 36 

TOTAL - 83 - 
 

 

 



3ª FASE  (HIPERINFLAMAÇÃO)
Após 10-12º dia

2ª FASE (PULMONAR)
Entre o 5 e 10º dia

1ª FASE (REPLICAÇÃO VIRAL)
Até 5-7 º dia

TÍPICA P/ COVID-19 ou 
EPIDEMIOLOGIA*

POSITIVO

+ SINTOMÁTICOS
+ OUTRAS DROGAS CONFORME CRITÉRIO MÉDICO

MODERADO / GRAVE**

INTERNAÇÃO

ISOLAMENTO RESPIRATÓRIO EM CÁPSULA DE PRESSÃO 
NEGATIVA (CPN)

TRATAMENTO MEDICAMENTOSO SUPORTE VENTILATÓRIO

CEFTRIAXONA 2g 24/24h POR 7d
ENOXAPARINA <80Kg: 40mg SC 1x/d

>80Kg: 60mg SC 1x/d
CORTICÓIDE IV POR 3-5 DIAS
1ª DEXAMETASONA  10>5mg por 5 d.
2ªMETILPREDNISOLONA 250>80mg 5d 
3ª HIDROCORTISONA 500mg 5d. 
OSELTAMIVIR 75mg 12/12h por 5d
ou ATÉ CONFIRMAÇÃO COVID19

OBJETIVO: SatO2 > 94%
CAT. NASAL O2 < 6L/min

MÁSCARA DE VENTURI

VNI CONTÍNUA

IOT/VM

VNI INTERMITENTE

PACIENTE CRÍTICO***

ENOXAPARINA 1mg/Kg SC 24/24h
AVALIAR AMPLIAR COBERTURA ATB

CRITÉRIOS DE ALTA:
> 48h (3d) SEM FEBRE OU SINTOMAS 
RESPIRATÓRIOS

MANTER ISOLAMENTO DOMICILIAR 
POR MAIS 14 DIAS APÓS A ALTA
MANTER ENOXAPARINA POR 7-14d

SÍND. GRIPAL: febre (83-99%); tosse (59-
82%); perda de olfato/paladar (>80%);
astenia (44-77%; anorexia (40%); dispneia
(31-40%); secreção respiratória (27%);
diarreia; vômito; disfagia/”bolus”

**GRAVE: SatO2 (>60anos < 93% e
<60anos < 95%; FR > 23ipm); CRIANÇAS:
SatO2 < 90%, tiragem intercostal, FR
(<2m: >60ipm; 2-11m: >50ipm; 1-5a:
>40ipm); Rx com infiltrados; Febre > 4
dias; PCR>150; Linfo<800; DHL>300

*EPIDEMIOLOGIA: Contato com caso
confirmado ou caso suspeito grave

TRATAMENTO DOMICILIAR
ACOMPANHAMENTO² DIÁRIO PELO TELE-COVID

³CPN: Mantida durante todo o período de
permanência do paciente, evitar
interrupções de uso

***CRÍTICO: Sínd. Resp. Aguda Grave (SRAG):
PaO2/FiO2 <100mmHg; SatO2/FiO2<315 e/ou
Choque séptico

PROTOCOLO GERAL TRATAMENTO COVID-19
UBS          TELE-COVID          UPA

FAT. RISCO: > 60 a.; DM; HAS; cardiopatia;
obesidade; pneumopatia; hepatopatia,
imunodeprimidos; neoplasia

EXAME DIAGNÓSTICO

CASOS LEVES 

Rx tórax, Hemograma, Ur, Cr, DHL, PCR, 
gasometria arterial, troponina, lactato

SÍNDROME GRIPAL 
(REALIZAR “CHECK-LIST” DE SINTOMAS)

Responsável Técnico:
Vinicius Menezes

Médico / Cardiologista
CRM-DF 23634 CRM-TO 3219 RQE1539

Oseltamivir: gestantes; >60a; <5a; Indígena
aldeado; pneumopatias; TB; cardiovasculopatia
(excluído HAS); nefropata, hepatopata; dç
hematológica; DM; Neuropata;
Imunossupressão; obesidade.
INDICADO SE SINTOMAS <48 HORAS

PROTOCOLO PRONAÇÃO ACORDADA

APOIO TÉCNICO À GESTÃO



SINTOMA:
Febre ---------------------------------------------------
Tosse ---------------------------------------------------
Perda de olfato --------------------------------------
Perda do paladar ------------------------------------
Fraqueza -----------------------------------------------
Perda do apetite -------------------------------------
Diarreia -------------------------------------------------
Vômito -------------------------------------------------
Dificuldade de engolir / sensação de “bolus”
Dores no corpo --------------------------------------
Fadiga --------------------------------------------------
Coriza/secreção nasal------------------------------
Dor abdominal ---------------------------------------
Falta de ar ---------------------------------------------

SIM
(   )
(   )
(   )
(   )
(   )
(   )
(   )
(   )
(   )
(   )
(   )
(   )
(   )
(   )

NÃO
(   )
(   )
(   )
(   )
(   )
(   )
(   )
(   )
(   )
(   )
(   )
(   )
(   )
(   )

Data do primeiro sintoma: _________________

Check-list sintomas Covid-19

Responsável Técnico:
Vinicius Menezes

Médico / Cardiologista
CRM-DF 23634 CRM-TO 3219 RQE1539

APOIO TÉCNICO À GESTÃO



INTERNAÇÃO

CUIDADOS ASSISTENCIAIS

• Colocar todas as medicações do dia ou período no leito 
do paciente;

• Evitar falar durante procedimentos e solicitar que 
paciente não fale;

• Manter distância de 1,5m ao conversar com o paciente;
• Orientar e ensinar automonitoramento;
• Monitores, bombas, ventiladores visíveis à distância;
• Ambientes separados por armações transparentes 

plásticas;
• Preparar e revisar (preferível check-list) todo material 

antes de entrar na enfermaria;
• Concentrar os contatos, medicações IV, VO, sinais vitais, 

cuidados de enfermagem em uma única visita;
• Manter enfermarias arejadas para redução de carga viral;
• Treinar paciente para a aplicação da enoxaparina

subcutânea no primeiro dia, para que ele aplique nos 
outros dias e posteriormente em casa;

• Preferir medicações VO quando possível; 
• Higienização 1 vez ao dia e orientar paciente sobre 

manter higienização adequada;
• Alimentos colocados na porta da enfermaria;
• Contatos nos momentos que pacientes estiverem na 

cápsula de pressão negativa

COMUNICAÇÃO HUMANIZADA

• Usar Boletim Humanizado para emissão de boletim diário
• Promover contato virtual por videochamadas para 

pacientes conscientes;
• Seguir protocolo institucional específico;

ROTINA DE ALTA

• Orientação sobre tratamento domiciliar
• Orientar compra ou entregar medicações para uso 

domiciliar
• Entregar “Kit da vitória”: máscaras, medicações;
• Orientar apenas 1 familiar para o momento.

ROTINAS CLÍNICAS

• EXAMES:
• admissionais: Rx tórax, ECG, Hemograma, 

Ureia, Creatinina, DHL, PCR, gasometria arterial, 
troponina, lactato, TGO, TGP, TP, TTPa.

• Piora clínica: novos exames conforme quadro 
clínico.

• Melhora clínica: novos exames em 72h: Rx
tórax; DHL, PCR

• PRESCRIÇÃO BÁSICA:
• Dieta
• Acesso salinizado (evitar hidratação contínua)
• Azitromicina 500MG VO 1X/dia por 5d.
• Enoxaparina 40MG SC 1x/dia ou Heparina SC 

5000UI SC de 12/12h
• Oseltamivir 75 MG VO DE 12/12h
• Dexametasona 10 > 5 mg EV 1v/dia 5-10d ou 

metilprednisolona 250 > 80mg EV 1x/dia 5d 
• Ceftriaxona 2G EV de 24/24h 
• CATETER nasal de O2 - 2/6 LITROS se SatO2< 

96%
• Dipirona 1g VO 6/6h se dor ou temperatura 

>37,8°C 
• Sinais vitais conforme NEWS
• Manter Cápsula de Pressão Negativa
• Protocolo de pronação acordada por 5d

Responsável Técnico:
Vinicius Menezes

Médico / Cardiologista
CRM-DF 23634 CRM-TO 3219 RQE1539

APOIO TÉCNICO À GESTÃO



PROTOCOLO PRONAÇÃO ACORDADA

RACIONAL: Observações iniciais e estudo inicial em Nova Iorque demonstraram a melhora da saturação de oxigênio de paciente
submetidos à pronação ainda acordados e conscientes. O estudo relatado demonstrou elevação média de até 10 pontos percentuais na
saturação de oxigênio. Base fisiológica: melhora do balanço ventilação-perfusão.

Necessidade de suplementação de oxigênio para
manter SatO2 > 88%

Paciente cooperativo
Condição de movimentação independente
Ausência de problemas vias aéreas

Contraindicações absolutas:
Insuficiência respiratória franca
Instabilidade hemodinâmica
Alteração consciência / desorientação

Explicar procedimento
Monitorar saturação de oxigênio
Garantir oxigenioterapia de suporte
Avaliar necessidade de travesseiros

INICIAR PRONAÇÃO:
• Mudança de posição a cada 30 min – 2 horas
• Monitorar SatO2 15 minutos após mudança de

posição
• Ofereça o suporte de oxigênio necessário
• Objetivo de 3 a 8 horas por dia de pronação
• Quando dificuldade de manter pronação sentar

a 30-60 graus

1. 30min – 2horas: deitado de bruços

2. 30min – 2horas: deitado sobre lado direito

3. 30min – 2horas: sentado

4. 30min – 2horas: deitado sobre lado esquerdo

Reiniciar voltando para a posição inicial...

Responsável Técnico:
Vinicius Menezes

Médico / Cardiologista
CRM-DF 23634 CRM-TO 3219 RQE1539

APOIO TÉCNICO À GESTÃO



CÁPSULA DE PRESSÃO NEGATIVA (CPN)

RACIONAL: Na limitação de leitos de isolamento em situação de pandemia a cápsula de pressão negativa é uma alternativa de segurança
adicional para colaboradores e pacientes. O equipamento é um estrutura leve de PVC recoberta com plástico por todos os lados e na parte
superior com capacidade de acomodar tronco e cabeça do paciente, além de turbina de exaustão com filtros bacteriológicos/virais com
capacidade de filtragem do ar para manter concentrações adequadas de CO2 e o número adequado de trocas por hora (>12).

INDICAÇÃO: A cápsula está indicada para todos os pacientes suspeitos ou confirmados em regime de internação ou observação
durante o maior tempo possível que o paciente estiver no leito com qualquer tipo de suplementação não invasiva de oxigênio
(cateter, máscara, cateter de alto fluxo, ventilação não invasiva). Poderá também ser utilizada em pacientes em ventilação
mecânica na escassez de matérias de aspiração fechada.

Responsável Técnico:
Vinicius Menezes

Médico / Cardiologista
CRM-DF 23634 CRM-TO 3219 RQE1539

Turbina de 
exaustão

Filtro 
bacteriológico/viral

Estrutura PVC

Alças de 
movimentação

Cobertura 
plástica

Zíper lateral 
para acesso

EPI: A cápsula é um equipamento com o intuito de aumentar a segurança dos profissionais de saúde ao permitir que o profissional
não permaneça na mesma “atmosfera” do paciente, todo o ar exalado pelo paciente só irá para o ambiente geral após filtragem.
Apesar de sua capacidade de agregar em segurança a presença da cápsula não suprime a necessidade de utilização de nenhum do
EPIs. O paciente também deverá manter o uso de máscara cirúrgica conforme indicação habitual.

HIGIENIZAÇÃO: A CPN receberá a limpeza habitual relacionada a qualquer equipamento ou superfície conforme orientação da
SCIRAS local, geralmente álcool 70% diário e entre pacientes utilização de hipoclorito com atenção às bordas e limpeza completa
da face interna do plástico. Os filtros deverão ser trocados conforme orientação de tempo de uso do fabricante ou em caso de
sujidade visível (raro por não está diretamente em circuitos de ventiladores). Não há a necessidade de ser trocado a cada paciente
já que a filtragem é feita apenas para exaustão, nunca para entrada de ar na cápsula.

MANIPULAÇÃO: A CPN deverá ser manipulada para colocação e retirada através das alças de manipulação. A aferição de sinais
vitais, administração de medicamentos e cuidados de verão ser feitos, sempre que possível, através do zíper lateral de acesso,
mantendo a cápsula no paciente o maior período possível.

SUPORTE VENTILATÓRIO ASSOCIADO: A CPN poderá ser associada à suplementação de oxigênio conforme necessidade do
paciente com objetivo de manter SatO2 > 94%. Poderá se utilizado cateter nasal de O2, máscara não reinalante, máscara de
Venturi, cateter de alto fluxo e ventilação mecânica não invasiva (VNI) com Bipap ou Ventilador. A CPN permite essas modalidades
de suporte com mais segurança para a equipe assistencial ao controlar e conter os possíveis aerossóis formados.

APOIO TÉCNICO À GESTÃO



Nº da Nota 

Empenho
FONTE Sub-item Processo

Data da autuação do 

processo
Observação Descrição do produto adquirido Quantidade da aquisição

   
2020NE04048

02501002823
09 - MATERIAL 
FAMACOLOGICO

2020/30550/004316 30/06/2020

2020DD03544 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (DEXMEDETOMIDINA 100MCG/ML 
INJ FRASCO/AMPOLA 2 ML) PARA SUPRIR AS DEMANDAS DAS UNIDADES 
HOSPITALARES DO ESTADO DO TO, TENDO EM VISTA A GRANDE DEMANDA DO 
COVID-19, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 191/2019 E PEDIDO DE 
UTILIZAÇÃO DE RP Nº 704/2020, FLS. 03.

DEXMEDETOMIDINA 100MCG/ML INJ FRASCO/AMPOLA 
2 ML

5.000 FRASCO/ AMPOLA

   
2020NE04264

02501002823
09 - MATERIAL 
FAMACOLOGICO

2020/30550/004629 09/07/2020

2020DD03696 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS PARA SUPRIR AS 
DEMANDAS DAS UNIDADES HOSPITALARES DO ESTADO DO TOCANTINS, TENDO 
EM VISTA A GRANDE DEMANDA DO COVID-19. CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 192/2019 FL. 57 E PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DE RP Nº 760/2020 FL. 03.

PROPOFOL 10MG/ML EMULSAO INJETAVEL 20 ML 
FRASCO-AMPOLA

6.000 FRASCO/AMPOLA

   
2020NE04384

02501002823
09 - MATERIAL 
FAMACOLOGICO

2020/30550/003160 19/05/2020

2020DD03791 - AQUISIÇÃO DE FENTANILA 0,05 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 2 ML 
E 10 ML PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES HOSPITALARES DO 
ESTADO DO TO, TENDO EM VISTA A GRANDE DEMANDA DURANTE O PERÍODO 
DE PANDEMIA DA COVID-19, POIS O MESMO É UTILIZADO COMO MEDICAÇÃO 
PARA A DOR E TAMBÉM PODE SER USADO JUNTAMENTE COM OUTROS 
MEDICAMENTOS PARA ANESTESIA, CONFORME PROPOSTA FLS. 54 E 55.

FENTANILA 0,05 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 2 ML E 10 
ML

4.000 AMPOLAS DE 
FENTANILA DE 2 ML E 
2.500 AMPOLAS DE 
FENTANILA DE 10ML

   
2020NE04385

02501002823
09 - MATERIAL 
FAMACOLOGICO

2020/30550/004756 15/07/2020

2020DD03801 - AQUISIÇÃO DE PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES 
HOSPITALARES DO ESTADO DO TO, POIS O CONSUMO DO MESMO TEVE 
AUMENTO TENDO EM VISTA A GRANDE DEMANDA DURANTE O PERÍODO DE 
PANDEMIA DA COVID-19, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020 E 
PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DE RP Nº 808/2020, FLS. 03.

PANCURONIO 2MG/ML SOLUCAO INJETAVEL 2ML 
AMPOLA

1.200 AMPOLAS

   
2020NE04430

02501002823
09 - MATERIAL 
FAMACOLOGICO

2020/30550/003026 11/05/2020

2020DD03842 - AQUISIÇÃO, EM CARÁTER EMERGENCIAL, DE MEDICAMENTOS 
(HEPARINA SÓDICA 5.000UI/ML INJETÁVEL) PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
UNIDADES HOSPITALARES DO ESTADO DO TOCANTINS EM RAZÃO DA PANDEMIA 
DO COVID-19 CAUSADA PELO NOVO CORONAVÍRUS. DISPENSA CONFORME ATO 
MOTIVADO Nº. 52/2020/SES/SAEL/DC (SGD: 2020/30559/090634).

HEPARINA SÓDICA 5.000UI/ML INJETÁVEL 5 ML. 2.000 FRASCOS

   
2020NE04467

02501002823
09 - MATERIAL 
FAMACOLOGICO

2020/30550/004971 27/07/2020

2020DD03880 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS PARA SUPRIR AS 
DEMANDAS DAS UNIDADES HOSPITALARES DO ESTADO DO TOCANTINS, TENDO 
EM VISTA QUE OS MESMOS SÃO IMPRESCINDÍVEIS PARA O FUNCIONAMENTO 
HOSPITALAR, DEVIDO A PANDEMIA DO COVID-19, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 191/2019 E PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DE RP Nº 890/2020, FLS. 03.

ETOMIDATO 2MG/ML SOLUCAO INJETAVEL 10 ML 
AMPOLA

1.500 AMPOLAS

   
2020NE04558

02501002823
09 - MATERIAL 
FAMACOLOGICO

2020/30550/003084 15/05/2020

2020DD03943 - FORNECIMENTO DE ROCURONIO 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
5 ML, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES GERENCIADAS PELO 
ESTADO DO TOCANTINS, CONFORME PROPOSTA FOLHA 44/45, JUSTIFICATIVA 
FOLHA 94. E ATO MOTIVADO Nº 65/2020/SES/SAEL/DC. SGD: 2020/30559/93943. 
ESSE PRODUTO SE FAZ NECESSÁRIO DEVIDO A GRANDE DEMANDA DO 
PERÍODO DA PANDEMIA DA COVID-19.

ROCURONIO 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 5 ML 1.000 AMPOLAS

   
2020NE04588

02501002823
09 - MATERIAL 
FAMACOLOGICO

2020/30550/005056 29/07/2020

2020DD03978 - AQUISIÇÃO DE MORFINA 10 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 ML 
AMPOLA, DESTINADA A ATENDER AS UNIDADES HOSPITALARES DO ESTADO DO 
TO, TENDO EM VISTA A EXTREMA NECESSIDADE , POIS O MESMO É UM 
REMÉDIO ANALGÉSICO DA CLASSE DOS OPIOIDES, QUE TEM UM POTENTE 
EFEITO NO TRATAMENTO DA DOR CRÔNICA OU AGUDA MUITO INTENSA, SENDO 
ATUALMENTE UTILIZADO EM PACIENTES ENTUBADOS ACOMETIDOS PELO NOVO 
CORONA VÍRUS, CONFORME PROPOSTA FLS. 32 E 33.

MORFINA 10 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 ML 
AMPOLA

20.000 AMPOLAS

   
2020NE05052

02501002823
09 - MATERIAL 
FAMACOLOGICO

2020/30550/005280 13/08/2020

2020DD04484 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SUPRIR AS DEMANDAS DAS 
UNIDADES HOSPITALARES DO ESTADO DO TOCANTINS, DEVIDO A PANDEMIA DO 
COVID-19, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 191/2019 FL. 44 E PEDIDO DE 
UTILIZAÇÃO DE RP Nº 999/2020 FL. 03.

DEXMEDETOMIDINA 100MCG/ML INJ FRASCO/AMPOLA 
2 ML

4.400 AMPOLAS

   
2020NE06878

02501002823
09 - MATERIAL 
FAMACOLOGICO

2020/30550/006263 02/10/2020

2020DD06014 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANESTÉSICOS DIVERSOS, COVID-
19, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES HOSPITALARES ESTADUAIS 
DO TOCANTINS, CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, Nº 101/2020, 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2020, PROPOSTA FOLHA 133 A 150.

DEXMEDETOMIDINA 100MCG/ML INJ FRASCO/AMPOLA 
2 ML

7.800 FRASCO/AMPOLA

   
2020NE06880

02501002823
09 - MATERIAL 
FAMACOLOGICO

2020/30550/006263 02/10/020

2020DD06014 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANESTÉSICOS DIVERSOS, COVID-
19, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES HOSPITALARES ESTADUAIS 
DO TOCANTINS, CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, Nº 101/2020, 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2020, PROPOSTA FOLHA 133 A 150.

SUXAMETONIO 100MG INJETAVEL FRASCO-AMPOLA 1.560 FRASCO/AMPOLA

PROCESSOS EXECUTADOS EM 2020 NO COMBATE A PANDEMIA DA COVID-19 COM VERBA DESTINADA PELO GOVERNO FEDERAL - FONTE 0250 Recursos do Ministério da Saúde, Bloco de Custeio, Grupo Coronavírus - SAEL/DSH
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PROCESSOS EXECUTADOS EM 2020 NO COMBATE A PANDEMIA DA COVID-19 COM VERBA DESTINADA PELO GOVERNO FEDERAL - FONTE 0250 Recursos do Ministério da Saúde, Bloco de Custeio, Grupo Coronavírus - SAEL/DSH

   
2020NE06883

02501002823
09 - MATERIAL 
FAMACOLOGICO

2020/30550/006263 02/10/2020

2020DD06014 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANESTÉSICOS DIVERSOS, COVID-
19, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES HOSPITALARES ESTADUAIS 
DO TOCANTINS, CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, Nº 101/2020, 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2020, PROPOSTA FOLHA 133 A 150.

ETOMIDATO 2MG/ML SOLUCAO INJETAVEL 10 ML 
AMPOLA, FENTANILA 0,05MG/ML SOLUCAO INJETAVEL 
10ML AMPOLA, MORFINA 10MG/ML SOLUCAO 
INJETAVEL 1 ML AMPOLA.

1560 AMPOLAS DE 
ETOMIDATO, 12.480 
AMPOLAS DE 
FENTANILA, 14.040 
AMPOLAS DE MORFINA

   
2020NE07530

02501002823
09 - MATERIAL 
FAMACOLOGICO

2020/30550/006222 30/09/2020

2020DD06484 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SUPRIR AS DEMANDAS 
DOS HOSPITAIS DE REFERÊNCIA DO ESTADO DO TOCANTINS, EM RAZÃO DAS 
AÇÕES DE ENFRENTAMENTO À PANDEMIA DA COVID-19. CONFORME REGISTRO 
DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 009/2020 E PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DE RP 
1193/2020, NA FOLHA 03.

ENOXAPARINA 20MG/0,2ML SOLUCAO INJETAVEL 
SUBCUTANEA SERINGA PREENCHIDA, ENOXAPARINA 
40MG/0,4ML SOLUCAO INJETAVEL SUBCUTANEA 
SERINGA PREENCHIDA, ENOXAPARINA 80MG/0,8ML 
SOLUCAO INJETAVEL SUBCUTANEA SERINGA 
PREENCHIDA

30.000 SERINGAS DE 
ENOXAPARINA DE 
20MG/0,2ML - 35.200 
SERINGAS DE 
ENOXAPARINA DE 
40MG/0,4ML - 960 
SERINGAS DE 
ENOXAPARINA DE 80MG/ 
0,8ML.

Fonte: SIAFE – Relpdug 2020 - SGD


